
 
A C Ó R D Ã O  

TC-005941.989.23-8  
(ref. TC-020184.989.22-6) 

 
Recorrente: Ministério Público de Contas do Estado de 

São Paulo – MPC. 
Assunto: Aposentadoria concedida pelo Instituto de 

Previdência Social dos Servidores Municipais de Valinhos 
– VALIPREV, no exercício de 2021. 
Responsáveis: Eduardo Dias Bonachela (Presidente) e 

José Roberto Costa (Diretor). 
Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra 

sentença, publicada no DOE-TCESP de 13-02-23, que 
julgou legal o ato de aposentadoria da servidora 
Aparecida de Lourdes Teixeira, concedendo-lhe registro. 
Advogados: Gisele Angélica Baiochi Cardoso (OAB/SP 

nº 322.093), Aparecida de Lourdes Teixeira (OAB/SP nº 

218.375), Rosemeire de Souza Cardoso Barbosa 
(OAB/SP nº 308.298) e Tiago Fadel Malghosian (OAB/SP 
nº 319.159) 
Procuradores de Contas: Rafael Neubern Demarchi 

Costa e Rafael Antonio Baldo. 
Fiscalização atual: UR-3. 
 
RECURSO ORDINÁRIO. ATO DE APOSENTADORIA. 

TRANSPOSIÇÃO DE REGIME JURÍDICO, DA CLT PARA O 
ESTATUTÁRIO COM PROVENTOS INTEGRAIS E PARIDADE. 
DIREITO À APOSENTAÇÃO RECONHECIDO JUDICIALMENTE. 

DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. REGISTRO DEFERIDO. 
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.  

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

ACORDA a E. Segunda Câmara do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, em sessão de 15 de agosto de 2023, pelo voto dos 

Conselheiros Renato Martins Costa, Presidente e Relator, Robson Marinho e 

Cristiana de Castro Moraes, na conformidade das correspondentes notas 

taquigráficas, preliminarmente, conhecer do Recurso Ordinário e, quanto ao 

mérito, considerando que os argumentos oferecidos pelo recorrente não 

modificaram a situação processual, negar-lhe provimento, mantendo-se, 

integralmente, os termos da r. decisão recorrida. 

Presente na sessão o Procurador do Ministério Público de 

Contas Rafael Neubern Demarchi Costa. 



 
Os autos estão disponíveis, mediante regular 

cadastramento, no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página 

www.tce.sp.gov.br. 

Publique-se. 

São Paulo, 4 de setembro de 2023. 
 

 
RENATO MARTINS COSTA                                    PRESIDENTE e RELATOR  


